


Acesse: gov.br/compras

Em Capacite-se, estão todos os 
links e materiais de capacitação.



Informe CPF e senha de 
acesso ao sistema.



Na Área de Trabalho, localize 
e clique no ícone do Pesquisa 

de Preços.







Vantagens:
- Salvar Pesquisa;
- Ver as pesquisas da minha UASG;
- Aplicação de índice;
- Preços atualizados diariamente do Compras.gov.br;

- Inclusão de cotações realizadas com:
- Outros sistemas de governo (IN 65/2021 – Art. 5º - I)
- Contratações Similares feitas pela Adm. Pública (IN 65/2021 – Art. 5º - II)
- Mídia Especializada (IN 65/2021 – Art. 5º - III)
- Tabelas de Referência (IN 65/2021 – Art. 5º - III)
- Sítios Eletrônicos (IN 65/2021 – Art. 5º - III)
- Fornecedores (IN 65/2021 – Art. 5º - IV)

- Nota Técnica

- Único relatório!





















































I – Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos Sistemas oficiais de governo e/ou Banco de preços em 

Saúde

Sistemas Oficiais de Governo 

 Consulta a outros sistemas oficiais de governo além do Compras.gov.br, como sistema de licitações do Banco do Brasil, da Caixa Econômica 

Federal, BEC-SP, etc; observado o índice de atualização de preços correspondente (IN 65/2021 – Art. 5º - I). 

Banco de Preços em Saúde 

Consulta ao Banco de Preços em Saúde - BPS, fornecido pelo Ministério da Saúde. (IN 65/2021 – Art. 5º - I). 

II – Contratações similares feitas pela Administração

 Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

 Essas contratações se referem àquelas não registradas nos sistemas oficiais do governo federal (podem estar em documentos físicos ou em outros 

sistemas), a exemplo das contratações realizadas nas esferas estadual e municipal e nos poderes Judiciário e Legislativo (IN 65/2021 – Art. 5º - II) 

III – Dados de pesquisa publicada em Mídia especializada, Tabela de Referência, Sítios Eletrônicos especializados

Mídia Especializada 

 Pesquisas ou estudos publicados em diferentes meios de comunicação, com notório e amplo reconhecimento no âmbito que atua. (IN 65/2021 – Art. 

5º - III). 

 Ex.: Jornais, revistas, estudos e publicações especializadas em um determinado ramo de negócio, a exemplo dos sites de vendas de imóveis e da 

tabela FIPE. 

Tabelas de Referência 

 Tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal (IN 65/2021 – Art. 5º - III). Ex.: Tabela Sinapi, tabela ANP. 

Sítios Eletrônicos Especializados ou de domínio amplo 

 Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso (IN 65/2021 – Art. 5º - III). Ex.: Sítios de lojas on-line ou portais de 

comércio eletrônico. 
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